
TERMO DE REFERENCIA 

1. CONSIDERALGOES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
1.1. O presente Termo busca especificar as condições necessárias visando a abertura 
de procedimento para a contratação de empresa para elaboração de projeto de 
climatização e instalações elétricas para a Câmara Municipal de Vereadores de 
Jupi/PE, conforme condições estabelecidas neste instrumento. 
1.2. O objeto a ser descrito a seguir enquadra como serviços comuns por não possuírem 
requisitos que fujam de especificações usuais no mercado. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
A contratação visa a elaboração de projetos detalhados para os sistemas de 
climatização e de instalações elétricas da Câmara Municipal de Jupi. O projeto de 
climatização deve contemplar soluções que promovam o conforto térmico e a eficiência 
energética, considerando as especificidades do edifício e o número de usuários. Já o 
projeto de instalações elétricas deve incluir dimensionamento de circuitos, especificação 
de equipamentos, adequação às normas vigentes e soluções para garantir a segurança 
e a confiabilidade do sistema. 
A realização desses projetos é indispensável para a modernização e adequação das 
instalações da Câmara Municipal, assegurando condições adequadas de trabalho para 
os servidores e de atendimento ao público. A climatização apropriada proporcionará 
maior conforto aos usuários, enquanto o projeto elétrico garantirá a segurança e a 
eficiência operacional das instalações. A ausência de projetos bem elaborados pode 
comprometer o desempenho das instalações e resultar em gastos adicionais futuros, 
seja por ajustes necessários ou por falhas operacionais. 
Ademais, a contratação de serviços especializados traz a expertise necessária para que 
os projetos sejam executados dentro dos padrões técnicos exigidos, garantindo assim 
que os recursos públicos sejam aplicados de forma eficiente e transparente. 

2.1. Da ausência de Estudos Técnicos Preliminares 
O objeto da presente contratação possui caráter simples e recorrente, amplamente 
consolidado nas contratações anteriores. A experiência acumulada e as informações já 
disponíveis dispensam a necessidade de novo estudo técnico para análise de soluções 
e alternativas, pois os dados essenciais já foram previamente considerados e 
permanecem válidos. 
O objeto a ser contratado não apresenta alternativas técnicas ou soluções diversas no 
mercado que demandam estudos adicionais. Trata-se de bem ou serviço com previsão 
consolidada e de ampla padronização, de modo que o ETP não agregaria informações 
relevantes ao processo. 
A não exigência do ETP está em consonância com o princípio da eficiência, evitando a 
duplicidade de esforços e custos administrativos, especialmente para contratações cujo 
valor e complexidade não justificam a elaboração do estudo. 
Por fim, ressalta-se que os critérios de vantajosidade, economicidade e transparência 
foram rigorosamente observados, com a realização de pesquisa de mercado, análise de 
previsões e outros estudos complementares ao presente caso, garantindo a 
regularidade e a eficiência do processo. 
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3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
3.1. Todos os Estudos e Projetos deverão ser desenvolvidos de forma harmônica e 
consistente, observando a compatibilização entre os elementos dos diversos sistemas 
da edificação, atendendo às seguintes diretrizes gerais de Projeto: 

3.1.1. Considerar o clima regional e o microclima da área da câmara assim como a 
população e a região a serem beneficiadas, com vistas a proporcionar conforto térmico, 
acústico e luminoso aos usuários da edificação; 
3.1.2. Definir materiais e métodos construtivos adequados aos objetivos do 
empreendimento e às condições do local de implantação, adotando estratégias como o 
uso de materiais com certificação ambiental e de equipamentos com alta eficiência 
energética, o uso de descargas e outros dispositivos de baixo consumo de água, a 
redução do desperdício de materiais e a reciclagem de resíduos sólidos; 
3.1.3. Adotar soluções que ofereçam facilidade de operação e manutenção dos diversos 
componentes e sistemas da edificação; 
3.1.4. Adotar soluções técnicas que considerem as disponibilidades econômicas e 
financeiras de forma a racionalizar tanto a implantação como a manutenção das 
estruturas ao longo de sua vida útil; 
3.1.5. Adotar soluções técnicas que considerem a acessibilidade de portadores de 
necessidades especiais, obedecendo ao que determina o Decreto Federal nº 
5296/2004, a NBR 9050/2004, tanto na edificação quanto na via de acesso, e demais 
normas da ABNT; 
3.1.6. Adotar soluções técnicas que ofereçam segurança aos funcionários e usuários e 
proteção contra roubos, furtos e vandalismo; 
3.1.7 Adotar soluções técnicas que minimizem os custos de operação, conservação e 
de manutenção das instalações. 

3.2. Subcontratação 
Para a presente contratação será admitida a subcontratação dos serviços referentes a 
alimentação. 
3.3. Garantia da contratação 
Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 
14.133/21. 

3.4. Vistoria 
A presente contratação não requer de realização de avaliação prévia do local de 
execução dos serviços, correndo por conta da licitante a verificação de todos os 
requisitos necessários para elaboração de sua proposta, considerando a natureza do 
objeto a ser contratado. 
3.5. Dos documentos de habilitação 
A licitante deverá apresentar documentos que comprovem sua habilitação jurídica, 
regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira e qualificação técnica para o 
atendimento do objeto, conforme sugerido a seguir. 

Habilitação jurídica 
a. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará /condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio https:/Aww.gov.br/empresas-e-negocios/pt- 
brlempreendedor; 

b. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou socied: 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIR 
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Públido 

CNP 
3il: emvjupi( 
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Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; c. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020 d. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
e. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

Regularidade fiscal social e trabalhista 
t. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 9. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuredoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. h. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); i. — Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VIA da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, ). Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e Municipal relativo ao domicílio ou sede da empresa, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível i com o objeto contratual; A k. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede da empresa, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; |. Caso a empresa seja considerada isento dos tributos Estadual e/ou Municipal relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei, 

m. O proponente como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação técnica 

n. Apresentar comprovação de registro da empresa junto ao respectivo 
Conselho (CREA e/ou CAU), através de Certidão de Registro e Quitação 
de Pessoa Jurídica. 
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o. Apresentar comprovação de que a licitante possua em seu quadro 
permanente, na data da licitação, responsável(eis) técnico(s) para a 
execução desta obra, registrado(s) no CREA. 

1. A comprovação de que o(s) profissional(ais) indicado(s) pertença(m) ao 
quadro de funcionários da empresa, deverá ser feita mediante apresentação 
de cópia do contrato de prestação de serviços ou da carteira profissional, ou 
através de registro deste empregado como integrante do quadro permanente 
da licitante, ou ainda, no caso de proprietário ou sócio, através da 
apresentação de cópia do Estatuto ou Contrato Social, devidamente 
registrado no órgão competente. 

OBS: Caso o Profissional acima mencionado esteja com seu nome registrado 
na Certidão de Regularidade da empresa junto ao CREA, as comprovações 
acima mencionadas não terão sua apresentação obrigatória. 

4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
4.1. Condições da prestação dos serviços 
A prestação dos serviços deverá ser efetuada até 31.12.2024. 

4.2. Do recebimento do objeto 
O objeto ofertado será recebido: 

+ Definitivamente: Considerando a natureza do objeto, os serviços realizados terão 
inspeção da fiscalização durante sua prestação sendo o mesmo atestado ao 
término dos serviços. 

4.2.1. Correrão por conta da Contratada todas as despesas necessárias para a 
entrega do objeto, sem nenhum ônus para a Contratante, bem como, é de 
responsabilidade da Contratada quaisquer despesas com salários, encargos, 
remuneração social, trabalhista, previdenciária, encargos decorrentes de multas, 
indenizações de qualquer natureza, obrigações tributarias, trabalhista, enfim, 
qualquer outra despesa decorrente do cumprimento da contratação. 

5. DA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E VALORES MÁXIMOS ADMITIDOS 
5.1. Das especificações, quantidades e planilha orçamentária 

Para o atendimento da demanda da Câmara Municipal, será necessária a 
contratação dos serviços detalhados na tabela a seguir: 

T T T V. MAX. TEM | ESPECIFICAÇÕES 5 1QTD | ADMITIDO 
| Contratação de empresa para elaboração de projeto | 
de climatização e instalações elétricas para a 01 | R$15.000,00 
Câmara Municipal de Vereadores de Jupi/PE 

01 

5.2. Da estimativa e valores máximos admitidos 
O custo total máximo admitido para a presente contratação será de R$ 15.000,00 
(quinze mil reais), considerando a comprovação de preços apresentados através, 
cotações realizadas junto a fornecedores do ramo, nos termos da Lei 14.133/41 e 
Decreto Legislativo 001/2023, 

| CNP 
8 | E-mail: emviupi
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5.3. Da forma de apresentação das propostas 
Dentre outras exigências pertinentes, as propostas a serem apresentadas deverão 
obedecer ao que se segue: 

|. Informar o custo global para a prestação dos serviços, devendo ser expresso em 
algarismo e por extenso, de forma clara e precisa, sem alternativas ou qualquer 
outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado; 

Il. A proposta apresentada deverá ter prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) 
dias contados da data prevista para seu julgamento. 

6. DO ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 
A contratação pretendida encontra amparo no orçamento anual da Câmara Municipal, 
considerando a disponibilidades de recursos financeiros, os quais já estavam previstos 
no orçamento/2024. 

7. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 
7.1. O pagamento dos serviços prestados serão efetuados em até 30 (trinta) dias a 
contar da apresentação da nota fiscal, mediante comprovação da prestação dos 
serviços anteriormente mencionados, que deverão ser atestada pelo fiscal e/ou gestor 
do contrato, conforme a seguir: 

a) Encaminhar via internet, ou protocolar no departamento competente, as notas 
fiscais, acompanhadas das devidas certdões de regularidade fiscal; 
b) Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como, qualquer outra 
circunstância que inviabilize seu pagamento, o prazo para pagamento fluirá a partir 
da respectiva regularização; 
) A empresa contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal, ou em documento 
a parte, o número e nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser 
efetuado o pagamento, via ordem bancária; 
d) Poderá ocorrer retenções obrigatórias de ISS, INSS e/ou IR, conforme o caso, 
de acordo com a legislação vigente. Os tributos relativos ao faturamento serão 
descontados da CONTRATADA no momento da liquidação da despesa e recolhidos 
diretamente ao poder público competente; 
e) O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, emitida 
exclusivamente para crédito direto em conta corrente informada pela 
CONTRATADA e previamente cadastrada ou mediante boleto de cobrança 
bancária. Caso a CONTRATADA opte por depósito em conta corrente mantida em 
instituição bancária diferente da detentora da conta da Câmara Municipal de 
Jupi/PE, esse banco descontará do valor pago, como receita sua, a importância a 
título de tarifa de transferência de fundos (DOC ou TED, conforme o caso), de 
acordo com o contrato firmado entre aquela instituição bancária e a Câmara 
Municipal de Jupi/PE; 
f) Qualquer atraso na apresentação da nota fiscal/fatura, ou dos documentos 
exigidos como condição para pagamento por parte da CONTRATADA, importará 
em prorrogação automática do prazo de vencimento da obrigação do 
CONTRATANTE. 
g) Na ocorrência de eventuais atrasos de pagamento, verificados por culpa única e 
exclusiva da CONTRATANTE, fica convencionado que a taxa de atualização 
financeira, devida pelo órgão contratante será calculada mediante a aplicação/da 
seguinte fórmula: 
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Onde: 

EM = Encargos Moratórios. 
1= Índice de atualização financeira (Variação do IPCA do mês inerente ao atraso 
da fatura/30) 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento. 
VP = Valor da parcela a ser paga. 

8. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
A empresa que irá prestar os serviços especificados no presente documento será 
selecionada por meio da realização de procedimento de contratação direta, nos termos 
do art. 74, 11, da Lei 14.133/21 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
9.1. Cumprir fielmente as exigências contidas no instrumento convocatório bem como 
de seus anexos, de modo que os serviços sejam prestados de acordo com o Termo de 
Referência. 
9.2. Responsabilizar-se por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações 
de trabalho com os profissionais contratados, previstos na legislação vigente, sejam de 
âmbito trabalhista, previdenciário, social, securitários, bem como com as taxas, 
impostos, frete e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto desta 
contratação. 
9.3. Prestar os serviços com qualidade, observando as melhores práticas do setor. 
9.4 Manter-se, durante o prazo de execução dos serviços, em total compatibilidade com 
as obrigações a serem assumidas e com todas as condições de regularidade fiscal 
exigidas para a referida contratação; 
9.5. Prestar os serviços em estrita observância das especificações deste termo. 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
10.1. Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa desempenhar seus 
trabalhos dentro das normas deste Termo de Referência. 

10.2. Acompanhar e fiscalizar, através de servidor designado, a prestação dos serviços 
por parte da empresa CONTRATADA. 
10.3. Realizar o pagamento dos serviços efetivamente prestados após regular 
liquidação. 
10.4. Encaminhar à CONTRATADA a relação de nomes dos participantes, informando 
0 órgão de lotaçã 
10.5. Acompanhar o desenvolvimento dos trabalhos junto a CONTRATADA para 
esclarecimento de dúvidas, troca de informações e demais providências necessárias à 
realização do objeto a ser contratado; 
10.6. Acompanhar a prestação de contas referentes à execução decorrentes dos 
serviços prestados pela CONTRATADA por meio da indicação de servidor que atuará 
como Fiscal do Contrato; 
10.7. Efetuar o pagamento dos serviços executados à CONTRATADA, de acordo com 
as condições estabelecidas neste instrumento até 30 dias após a finalização 4 
serviços. 
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11. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
11.1. O contrato deverá ser executado fieimente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133/21, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
11.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 
11.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
Da fiscalização 
11.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/21, art. 117, caput). 
Do fiscal do contrato 
11.5. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração. 
11.6. O fiscal anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133/21, art. 117). 
11.7. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para 
a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
11.8. O fiscal informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
11.9. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
11.10 O fiscal comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 
contratual. 

12. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 
Não haverá parcelamento da contratação, tendo em vista que a entrega do objeto 
deverá ocorrer de forma única. 

13. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 
A presente contratação visa atender os requisitos de vantajosidade e economicidade 
atrelada ao atendimento da necessidade atual da Câmara Municipal de Jupi. 

14. CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES 
Não há que se falar em contratações correlatas. 

15. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento da Câmara, sendo atendida pela seguinte 
dotação: 

01 031 0001 2.002 
3.3.90.39 

Em conformidade com a legislação que rege o tema, autorizo e encaminho para 
contratação e demais providências cabíveis À 
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